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Supremo Tribunal Federal

Presidência

PORTARIA DE 18 DE JUNHO DE 1990

O MINISTRO JOSÉ atar DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI
&MAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE 'CONFERE O ARTIGO 36, DÕ
REGULAMENTO DA SOCIETÁRIA,

RESOLVE nomear, nos ternos do artigo 12, item III,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 47,
I 19, do Regulamento da. Secretaria, a Bacharela MARCIA TEREZIHHA GO-
MES AMARAL, pira exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro,
C6digo STF-DAS-102.5, vago em decorri:Ida da exoneração de Ducastel
Gabaste leal.

MINISTRO JOSÉ Nela DA SILVEIRA

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE JUNHO DE 1990

SEPTUAGESIMA QUARTA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO EXTRAORDINA-
R./A, AUTOMATIZADA, REALIZADA EM IS DE JUNHO DE 99(.. PRESIDENTE O
EXMO. SR . MINISTRO NERI DA SILVEIRA.	 ART. 66 RISTF).

AS :„7:00 HORAS, 'MO GABINETE DA PRESIDENCIA. FORAM DISTRI-
BUIDOS OS SEGUINTES FEITOS, ATRAVES DO 3ISTEMA DE FROCESSAMENTO DE
DADOS:
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ADIR,FISCHER e outros
Adv.	 : JURO RODRIGUES ARRUDA
lenda	 : PRESIDENTE DA REPUBLICA

ADIn 0000306-2/600 DF
RELATOR : MIN. ALDIR PASSARINHO
Reate	 : PROCURADOR GERA_ DA REPUBLICA
Resdo	 : PRESIDENTE DA REPUBLICA
Reqdo	 : CONGRESSO NACIONAL

ADIn 0000307-0/600 DF
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Recto	 : PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA
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Despachos
PROCESSOS DIVERSOS

CARTA aocartliza - INTIMAÇÃO
(nos termos do art.226 .. RIM)

CR 5.510-2 - JIPÃO

Justiça Rogante: Tribunal Regional de Fukushima - 1* Va
ra CIvel. Diligincia: Citado de Imkeharu Ianaka.

lecl. n9 333 - 7 - Dr
Rente.: Nelson Soares da Silva ~los (Adem.: Carlos

Xavier Brasileiros outros). acido.: Jnis Federal da ga. Vara
- Seção Judiciaria dó Distrito Federal).

DESPACHO: — 1. Trata-se do reclamação em que se sus
tonta que o gomo. tr. Juiz Federal da 9a. Vara da Ilação JudI
ciaria do Distrito Federal, ao deferir liminar em mandado de
segurança impetrado por procuradores do Trabalho contra " o
Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça do Trabalho em virtude
da Portaria n9 08, de 24.1.89, por este baixada, teria usurpa
do a competincia desta Corte, porquanto, no entender do recta
manto, em face da atual Constituição, a autoridade Imo teria
logitimação passiva no referido mandado de segurança seria o
Exibo. Sr. Procurador-Geral da affiblica, cabendo, portanto, a
este Tribunal a competincia para prooess&-lo e julgi-lo	 o,:t

daginariamente (art. 102, I, d, Carta Magna). 2. * de m
festa improcadincia a reclamação, visto como, tendo o mana
do de segurança — que 6 ação -- sido impetrado contra ato d;
autoridade que determina ser ooepetente a Justiça Federal de
primeira grau de jurisdição e não o Supremo Tribunal Federal,
cabe Aquele processar. julgar a segurança, inclusive .110 tocam
to à legitimação passiva do impotrado, • não, obviamente, ri
este Supremo Tribunal Federal, g= mão tem tal oompetiacia
quando a autoridade a que se imputa o ato impugnado nao 6 —
como não o 6 no caso premente -- qualquer daquelas a que alu
de o supracitado texto constitucional. 3. Km faca do exposto;
• com base no parigrafo 19 do artigo 21 do Regimento Interno,
nego seguimento A presente reclamação.

Brasilia, 12 de junho de 1990.

Ministro MOREIRA NUM
Relator

MMY2.2~221922

he 126.467-5 - 

Agte: MASA - Ferrovia Paulista RIA. (Adve. fedia
cha Scaroti MJ* e outros). Agdom MeUs Lousan Stens e Outros
(Adv. Darcy Roem Cortes* Jullio).

Despacho: Adotando os fundamentos da a. ~sio agra-
vada (fls. 10111) • do parecer da Procuradoria Coral da Reaibli

Não houve publicação do Ministério Público Federal


